
 
 

RESOLUÇÃO Nº 22.718 
INSTRUÇÃO Nº 121 – CLASSE 12ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 

Relator: Ministro Ari Pargendler. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROPAGANDA ELEITORAL NA INTERNET 

 
Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será permitida na página do candidato 
destinada exclusivamente à campanha eleitoral. 
 
Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet com a terminação can.br, ou 
com outras terminações, como mecanismo de propaganda eleitoral até a antevéspera da 
eleição (Resolução nº 21.901, de 24.8.2004 e Resolução nº 22.460, de 26.10.2006). 
 
§ 1º O candidato interessado deverá providenciar o cadastro do respectivo domínio no 
órgão gestor da Internet Brasil, responsável pela distribuição e pelo registro de domínios 
(www.registro.br), observando a seguinte especificação: 
http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br, em que nomedocandidato 
deverá corresponder ao nome indicado para constar da urna eletrônica e 
numerodocandidato deverá corresponder ao número com o qual concorre. 
 
§ 2º O registro do domínio de que trata este artigo somente poderá ser realizado após o 
efetivo requerimento do registro de candidatura perante a Justiça Eleitoral e será isento 
de taxa, ficando a cargo do candidato as despesas com criação, hospedagem e 
manutenção da página. 
 
§ 3º Os domínios com a terminação can.br serão automaticamente cancelados após a 
votação em primeiro turno, salvo os pertinentes a candidatos que estejam concorrendo 
em segundo turno, que serão cancelados após esta votação. 


